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PREGÃO ELETRÔNICO N ’ 015/2022
PROCESSO ADMTNISTRATTV’0 N" 050/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N^ 146/2022, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - M A, E

A EMPRESA ANTONIO MOREIRA FILHO COMERCIO > ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com vSede administrativa situada à Av, Cana«à,

102. Ccniru. Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste alo

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lahesio Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente

politieo, portador da Carteira de Identidade n” 1588456 SSP/Pl e CPF n** 875.581.49.V04, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa ANTONIO MOREIRA FILHO COMERCIO - ME,

sediada Avenida Rodoviária, n'’ 15, Bairro Sào Francisco, Sào Raimundo das Mangabeiras — MA,

CNPJ; 11.594.942/0001-61, neste ato representada pelo Sr. ANTONIO MOREIRA
057123802015-2

inscrita no

FILHO, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n'

SESP/MA e CPF n" 244.576.982-53, doravante de.signada CONTRATADA, tendo em vista o que

050/2022 c em observância às disposições da Lei n‘" 8.666. deconsia no Proce.sso admini.strativo n’

21 dc junho de 1993, da Lei n” 10.520, de 17 de julho dc 2002 e na Lei if 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contraio, decorrente do Pregão

015/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.n’

1. CLÁUSULA PRIMEIRA ~ OBJETO

1.1. O objeto do presente Tcntio de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

pneus para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - M.A,
conforme cspccitlcaçòes e quantitativos estabelecidos no Temio de Referência, anexo do Edital.

1.2. Esle Tenno de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo c à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO UNID0U.4NTITEM
MARCA V. K) l Al.V. UNIT

Secretaria Municipal de
 Educação

PNEU 1000-20
RORRACHUDO

DUNLOPÜNID9
«.160,00RSRS 2.Q40.Q0

DUNLOPUNÍ DPNEU 1000-20 USO 1010
17.670,00RS1.767,00RS

RS 25.830,00TOTAl. GERAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 08/0.3/2022 até 314 2/20^^ f^^rrogávcl na
fonna do art. 57, da Lei n*"' 8.666, dc 1993. | ’
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3. CLÁLSL LA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é dc RS 25.830,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e

trinta reais).

3.2. No valor acima esiào induída.s toda.s as despesas ordiiiánas diretas e indireta.s decorrentes da

contratuaL inclusive tributos e;ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros
execução

previdenciários, fiscais c comerciais

necessários ao cumprimento integral do objeto da contralaçào.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4. CLACSLLA QUARTA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em douição orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2022, na classificação abaixo:

07 - SEC.MUNIC. DE EDUCACAO , ESPORTE , JUVENT. E CIT TLRA

12.362.0408.203H - Manutenção PEATE - MA
3.3.00.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403,2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prayo para pagamento c demais condições a ele referentes encontram-se no Termo dc
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Âs regras acerca do reaiuste do valor contratuaí são as eslabdccidas no Termo dc Referência,
anexo a este Contrato.

7. CL.ÁUSULA SÉTIMA -- GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo deH.1 . .AS condições de entrega e

Referência, anexo ao Edital,

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A tiscalízação da execução do objeto será efetuada por Comissao/^Representante de.signado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referencia, anexo do Editai.
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, F. DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas previstas no Termo de
Referencia, anexo do Edita!,

ÍO. CTÁUSCEA DÉCIMA

i!. CLÁISI LA DEC IMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

í l . l . As sanções referentes á execução do contraio .sao aquelas previstas no Termo de Rctercncia.
anexo do Editai.

12. CCÁLSLLA DÉCIMA SECiLNDA ~ RESCISÃO

12.1. O presente Tcnno de Contrato poderá scr rescindido:

12.1.1. por alo unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xli e
XVn do art. 78 da Lei n'’ S.666. de 1993, c com as consequências indicadas no arí. 80 da mesma
Lei, ,scm preiuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelnieme, nos termos do art, 79, inciso IL da Lei iT 8.666, dc 1993.

fonnalmcme motivados, asscgurando-se à12.2. 0,s caso.s dc rescisão contratual serão

C UXTRATAD.A o direito ã prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRA fADA reconhece os direitos da CONTR.ATANTE em caso de re,scÍsáo

admini.sírativa prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.4. 0 tcmio dc rescisão será precedido de Relatório indícaiivo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialincnle cumpridos.

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEilLA - VEDAÇÕES

13. 1 , H vedado à CONTRATADA interromper a execução dos scmços sob alegação de
inadimpiememo por parte da CONTRALAN TE, salvo nos casos previstos em Ici.

AlTERAÇÕES14. CT.AUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1 . Eventuais aiteraçôes contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n'’ 8.666. dc
1993.

14.2. .A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acré.scimos ou
supres.sõe.s que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia!
atualizado do contraio.

14.3, As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exi^der o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Í5. CLÁUSULA DÉCLMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.



● *EST ADO DO MAR \NHÀO

\  PREEEI i URA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CKEM ES
(OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° ! 02, Ccntjo, São Pedro dos Crentes MA, CEP: 6597

..!í

^ félfrftTtál HíTifl°>n

SAO PEDRO
OOSt^T-J

8-000

i5,l. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

t.ei n" 8.666, de 1993. na Lei tf 10.520, de 2002  c demais normas federais de licitações e contratos

adminisírativos e. subsidiaríamente. segundo as disposições contidas na Lei tf 8,078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial da União e do Município, no prazo previsto na Lei 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIM A - FORO

MA para dirimir os lilígtos que decorrerem da17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas

execução dcsic Termo de Contraio que não possam ser compostos pcia conciliação, conforme art.

55. §2“ da Lei if 8.666/93,

Para ílmicza c validade do pactuado, o presente Tenno dc Contrato foi lavrado cm 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos conlraeiites.

MA, 08 dc março de 2022.São Pedm dos Crente.s

LAHESIO

RODRIGUES DO

Assinado deforma

digital por LAHESIO

80NFÍM:875581493 RODRIGUES DO
BONF!M;8755814930404

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

/> (
Ar<TONKVMOREIRA FILHO COMERCIO - ME

CNP.1; ! i.594.942/0001-61

SR, ANTONIO MORFiRA FILHO
CONTRATADA

leSn^hs pereira SOÍ^HO
CPF; 934.367.183-00

PORTARIA N" Oi0/2022

FISCAL DE CONTRATOS

!
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PROPOSTA REAJUSTADA

Prezados Senliores.

ANTONIO MORBIRA FÍLHO COMERCfO-ME, Inscrita no CNPJ/MF N° 11.594.942/0001-

6i.sediada na Avenida Rodoviária, Br 230, i5. Bairro São Francisco, no Mumcipio de Sào

Raimundo Das Mangabeiras/MA, Por intermédio de seu representante legal o Sr". ANTONIO

MOREIRA FILHO, portador do RG n" 057123802015-2 e do CPF sob o n" 244576982-53, baixo

assinado propõe a Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes os preços discriminados paia

Registro de preços para contratação de empresas para o fornecimento parcelado de peças de

máquinas, veículos leves, pesados e pneus para suprir as necessidades da frota da Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes e suas unidades administrativas, conforme termo de

referência, objeto do Pregão Eletrônico n° 050/2022 SRP:

PNEUS PARA F^TA DE VEICluOS DÕMÜNíCÍPÍÕ

V.UNIT V/rOTALMARCAQTDDESCRICAO l)ND
1 R$ 2.040.00 RS .'2.640,00DUNLOPPNEU 1000-20

[borrachudo
['pNEl.flOOÓ-ad
LISO

16UND i

RS 60.078,00R$ 1.767,00DUNLOPUND 34

V.ALOR TOTAL DO LOTE
RS 92.718,00

Preço total por extenso RS 92.718,00 ( .noventa E OOIS MlL SETCENTOS E DEZOITO REAIS),

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data de sua abertura;

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: ANTONIO MOREIlU\ FILHO COMERCIO ME

CNPJ: 11.594.942/ÜÜ01-61

Inscrição estadual: 123397618

Fndereço; Avenida Rodoviária, Br 230, 15, Bairro São Francisco, no Município de São

Raimundo Das Mangabeiras/MA, CEP 64840-000

Fone (99) 98418-5158

Dados Bancários: Agencia: 3626-9 Conta Corrente: 15.423-7 Banco do Brasil — ANTONIO
MOREIRA FILHO COMERCIO M.E

E-maii: ixn-jibai)Cj;t^eqiiipamcnlo.s///'}i<)liiiail.c«.mi
No.s valores propostos estarão inclusos iodos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas.
Tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamenle no fornecimento dos bens ou
servdços. . (

Dado do Responsável Peia assinatura do contrato: Antonio .Moreira Filho, brasileiro, casado.
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residente e domiciliado na Avenida Rodoviária, Br-230, N® 15, São Raimundo Dasempresário,
Mangabeiras, portador do RG n" 057123802015-2 e CPF n° 244576982-53. Telefone (99) 9S4J8-5158.
Einail; rtH,iíhat)ei;LLseqm{Künentosú7)hormaií.cam. Proprietário/admiiiistrador.

São Raimundo das Mangabeiras, 03 de Fevereiro de 2021

y'

EiRÃFiLHò Comercio me
Antoiiio Moreira Filho

Proprietário

ANT



EMPRESA : ANTONIO MOREIRA FILHO COMERCIO - ME

CNPJ: 11.594.942/0001-61

PNEUS PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MAQU1N.\S DO

MUNICÍPIO

DESCRIÇÃO QUANT UNIDIT
V. TOTAL 'V. UNITMARCA

Secretaria Municipal de Educação

4 UNID DUNI.OP9 PNEU 1000-20 BORRACIIUDO
8.160.00RS 2.040.00 RS

DUNLOP10 UNID10 PNEU 1000-20 LISO
17.670.00RS 1.767.00 RS

25.830.00RS



DIÁRIO OFICtAL,
DO município SâÓ PEDRO DOS CRENTES, TÈRçA * 01 DE FEVEREIRO DE 202:>  *ANO III * N2 ISl?"

PREFEITURA MUNICIPAL DE SáO PEDRO DOS
   CRENTES

como Fiscal do Contratos da Secretaria Municipal
Educação.

1

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de
publicação.

PORTARIA N.s 010/2022 DE 25 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12
- DESIGNAR à servidora LEANES PEREIRA

si

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDR

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 25 dias de Janen

de 2022, 1992 ano da Independência e 1322 ano da República.

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo

Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob _ ..

934.367.183-00 e do RG de n® 150412420008 SSP/MA,

na

o n2 Publicado ponJONDRES DA SILVA ROCH

Código identificador: 4c7a4eclf409839a903d45c92be4bc9
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